
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2024

Ementa:  Moção  de  Louvor à  Natália  Leitão  Costa,  Presidente  da
CAA/RR, por sua dedicação exemplar à advocacia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção de Louvor à
Natália  Leitão  Costa,  Presidente  da  CAA/RR,  por  sua  dedicação
exemplar à advocacia.

Sua conquista é um marco histórico e inspirador para todas
as mulheres que lutam por  igualdade e representatividade.  Que sua
trajetória seja marcada por avanços significativos, pela promoção da
equidade e pelo fortalecimento da advocacia feminina. Continue a abrir
caminhos para outras mulheres e inspire futuras gerações a seguirem
seus  passos.  Que  sua  liderança  seja  um  farol  de  esperança  e
transformação para todos nós.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a Sra. Natália Costa. 

ENDEREÇO: OAB: Av. Ville Roy, 1830, Caçari- Boa Vista/RR. CEP: 69.307-725

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 10 de dezembro de 2024. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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